
  

DECRETO Nº 0078/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipal Nº 1217/21 

de 22 de novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 874.000,00 (oitocentos e 

setenta e quatro mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.002 2002 3.3.90.30.00 00.01.0000 (002) ........cciccciiiiii o 15.000,00 

02.01 04.122.002 2002 3.3.90.39.00 00.01.0000 (004) .......cciiiisisics cs 10.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

02.04 04.122.004 2004 3.3.90.14.00 00.01.0000 (015) ......ccciciccsicic ss 10.000,00 

02.04 04.122.004 2004 3.3.90.30.00 00.01.0000 (016)... ....ccccccscssiscssi eo 60.000,00 

02.04 04.122.004 2004 3.3.90.39.00 00.01.0000 (020) .......cicccisisici co 150.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 

02.09 23.542.009 2011 3.3.90.30.00 00.01.0000 (045) ......ccciccccsiic cce 130.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 

02.10 12.122.010 2012 3.3.90.39.00 00.01.0001 (065) ......cccccsicccc ss 30.000,00 

02.10 12.306.011 2013 3.3.90.30.00 00.01.0000 (070) ......ccciccciss co 41.000,00 

02.10 12.361.012 2014 3.3.90.32.00 00.01.0000 (078) ......cccccscsciss cs 1.000,00 

02.10 12.361.012 2014 3.3.90.39.00 00.01.0001 (080) .......cicccicciss es 5.000,00 

02.10 12.365.011 2040 3.3.90.30.00 00.01.0000 (116)... ...clcccsscscscs co 15.000,00 

02.10 12.365.011 2044 3.3.90.30.00 00.01.0000 (138) ......ccicccisisccs eo 15.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

02.12 15.451.016 1004 4.4.90.51.00 00.01.0000 (155) .....cccccsscsisssiscsc cce 112.000,00 

02.12 15.452.017 2020 3.3.90.30.00 00.01.0000 (173) ......cciiisisisici scenes 280.000,00 

TOTAL.......ccccccccccce cce encarar ena nene renan an ana rs nana 874.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 (oitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: N 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

02.04 04.122.004 2004 3.3.90.39.00 00.01.0000 (020) ......ccccciccscss cs 30.000,00 

02.04 04.122.004 2004 3.3.90.40.00 00.01.0000 (021) .......cicicisisiciscs tetas 205.000,00 

02.04 04.122.004 2004 3.3.90.93.00 00.01.0000 (024) .......cccicciscscc o 20.000,00 
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Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 (oitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

02.04 04.122.005 2007 3.3.90.39.00 00.01.0000 (035) ......lccisicsiscici co 11.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP 

02.08 04.123.007 2009 3.3.90.39.00 00.01.0000 (040) ........ccccscsissc sro 10.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 

02.09 23.542.009 2011 4.4.90.52.00 00.01.0000 (050) .......ciccsicisi o 1.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 

02.10 12.361.013 2015 3.3.90.30.00 00.01.0001 (087) ......cccccsiscsss cc 30.000,00 

02.10 12.364.014 2016 3.3.50.43.00 00.01.0000 (099) ......ccicicisiciic o 40.000,00 

02.10 12.365.012 2017 3.3.90.39.00 00.01.0001 (105)... ..ccccccciscci ss 5.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

02.12 15.452.017 2020 3.3.90.39.00 00.01.0000 (181) .......cllccisisisiscs cs 522.000,00 

TOTAL........cccccec cce r ce cerarrrrra re rea ces arca seas amarro rrenan aaa 874.000,00 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

i 
Santa Rita dó Pardo/MS, 4 ril de em) 

AA 
LUCIO ROBERTO o GOSTA 

Prefeito Munitipal 
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JORNAL DA CIDADE ES 
Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema. 

  

13 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2003 “Crê no Senhor Jesus Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)    Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello 

  

Município de Santa Rita do Pardo 
DECRETO Nº 0071/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E D) JA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Preteito Muniape! de Santa Rita do Pardo, 
Estado do ato ronao 1 SU, nO Uso do suma atrações legais e imtorização contida na Lei Huricipas Nº 1217721 

de 22 de noventa de 

DECRETA 

Art. 12 - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no vaior de A$ 56.500,00 (cinquenta e seis mii 

e novecentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.11 - SECRETARIA DE ABSIY SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

95.11 08.422,025 2027 3,3,00 14.00 00.04.0000 (006). . 3.000,00 
08.11 08.422.028 2027 3 3 90.30.09 00.01)2090 4007). 8.000,00 
0511 08 244.028 2028 5.3.60 30.00 00.01 0099 (023 29 900,00 
05.19 08.244 028 2031 3300.30.00 00.01.0000 (052). 3.009.00 
0541 08.244,025 2031 3.3.90.3000 90.01.0000 (258) . 3,000,00 
511 08244025 2031 3300.48.00 00.01.0082 (062) 10.000,00 

56.900,00     

  

L 2º - Para atendimento da suplementação que trata O artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anuiação de R$ 56.900,00 (cinquenta « seis mil e novecentos reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.41 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

8.1 08.122.025 2027 33.80.3000 09.04.0000 (007) . 8.000,00 
08.1 08.12.0126 2027 3390.33.00 00.04.0000 (94%): 1.900,00 
05.4 08.122 025 2027 3.350.390 00.01.0000 (915) ', aa 000,00 
08.91 08.241.025 2028 3.3.00 30.00 09.01.0082 (025) 19.000,00 
05.11 8.243.025 2040 3.3.00.30.00 0091.0000 (040) 3.900,00 

TOTAL, ais seors cestas seranvesa 58.900,00 

       

   

  

Art, 3º - Este decreta entrará em vigor ha Úpta de sua publicação, revogada us disposições em contrário, 

Santa Ria doPardo/Ms, nd 

De sto 
—wcioKosERTO Ta COTA 

jo Municipal 

    

DECRETO Nº 0075/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DoTAçÃo no 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCU 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Pretsito Muniapal de Santa Ria do Pardo. 

Eutado de halo Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legals a autorização contida na Lei Muricipa: Nº 12172 
de 24 de novemixo de 2021 

DECRETA 

An. 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no vaior de R$ 500.000,00 iquinhentos mil 
reais) para as soguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNISIPAL DE SAUDE 
03,43 - BECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 
03.13 10302010 2024 3.3 003900 0001.0002 (088; 809.000.00 

TOTAL. 500.000,00      

Art, 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
proventente da Anulação de R$ 500.000,06 (quinhentos mil reais) das seguintes dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECU 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEJO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 45462017 2020 3.3,90.29.00 0001.0000 (181) 809.000,00 

800.000,00 

  

Santa Rita 

  

“WICICÃOBERTO CALIXTO COSTA 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 0076/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO GOSTA Prefeito Munscipal as Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato reto do Bi DO uso 06 suas atribuições tegais e muitocização contido na Lai Municipal Nº 1247/21 
de 22 de nuvembro da 

DECRETA 

Art. 1º - Fica uberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 170.000,04 (cento e setenta 
mi reals) para as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05,11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 
05.:1 08.122026 2027 3.390 30.00 00.01 0000 “007; . 30.000 00 

05.43 08.122.025 M27 3.3 60.30.00 00.01.0000 (013) 30,00100 
05,41 08,244.026 2028 3.3.60 30.00 00.01.0000 (02%) 20.00000 
US. 08.244,025 2031 3.3.90.32.00 00.01 0000 (058). ao 00000 

TOTAL... 17.000,00 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anturior serão utlilzados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 170.000,00 (cento e setenta mii reais) das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 08.122.004 2004 3.3.60 46 00 90.01.0000 (02%)... 600000) 

02 - PODER EXEC! 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEMADE 
02.12 15.482017 2020 3.3 90.39.00 00 01.000 (481)... 1t0.000.00 

470,000.00 TOTAL... 

  

Art. 39 - Este decroro entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, 

   
   

Santa Rita do Pardo/ NS, 4 de 

  
LUCIO ROBERTO CALIXTO 

Prefeito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOLTA, S/N-FONE 167) 3501-1123 - CEP: 79090-000 + CNPJ OMI 2E2MN O 

Estado de Mato Grosso do Sul 
DECRETO Nº 0077/22 

ana Rig, SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE paro No 
'O PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Profesto Muncipal de Sera Rits do Parto, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da suas giribus n 8 AROMA ntida na L 7a e,d háto Grogao do 5 ções legais a auionzação contida na Les Municipal Nº 121772! 

DECRETA 

Art. 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 175.006,00 (cento e setenta e 
cinco mi reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

  

03 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

03.43. SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 
03.43 10122019 2025 3.390 42.00 90010002 (034; 2.006,00 
0313 10.90201D 2U24 3 4 00.39.00 00.01.0002 (068) 180.000,00 
03 13 10302019 2024 4.440,52 00 90.01.0002 (373) Z 18.000,00 
03.13 10305019 2026 4.4.00.52.00 90.61 0002 (088)... o, E 7.000,00 

Ruan nad es Lisa aia vargas 178.000,00 
     

a atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilzados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 175.000,00 (cento º setenta e cinco mil reais) das seguintes dotoções 
orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.13 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA BESP 
03,43 10.122.014 2021 33.90.3900 00010002 (027) 160.000.00 
0913 10.122019 2021 33.90 40.00 1001 00, (uz 2.090,00 
03.43 10.302.049 2024 3,3.90.3000 00.01.0002 (052) 2.000,04 
033 10.305.019 2026 131.00 30.00 0403 0002 (NAS 14.000,00 

HOTAL quase pers cirauem pasa pranaaço 178.000,00 

Art, 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pote as disposições em contrário. 

DECRETO Nº 0078/22 

    
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA .rsfeito Municipal de Santa Rita do Pardo. 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de vune atribuições legais é ausorização contida na Lei Municipal Nº 424772.1 
de 22 de novembro ve 2021 

DECRETA 

a aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 874.000,00 (oitocento; e 
setenta é quatro mil renis) para as seguintes dotações orçamentárias 

  

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - GABINETE DO PREFEITO 

      

OR (4 122 004 2002 3.390 3000 00.01 0000 (002) 45.000,00 
0201 04.122.002 2007 9,3 80.390 00.01 0000 (004) . 19.000,00 

02. PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 DA 122004 2004 3,3.06.14.00 00.01 UU0O (015) 10.900,00 
02.04 06 122.904 2004 3.390.300 00.64 0000 (016) 64 900,00 
02.04 04 122004 2004 33.00.3960 0001.9000 (020). 160.900.00 

02. PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
62.00 23.544 006 2041 3390 30.00 00.01.0000 (046) 130.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.40 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SEGEL. 
02:10 12.122.010 2042 3.590 30.00 60.05 0091 (065) pa 30.000,00 
02.140 ve 20801: 2013 3000 00.01 0000 (070)... 41.000.06 
02.10 12.301042 2044 33.90.8200 64:040090 (078) 1.406,00 
02 10 12981012 2034 3300.38.00 00.01.0409 «080) s 000.90 
02.10 1238501º 2940 3.3 90:30.06 00.01.0900 (118) 15.060,00 
0240 1238801 2044 3.390,30 00 00.01 9000 (138) 15009, 

02- PODER EXECUTIVO 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 15451018 1004 4290.5164 00 DIAMUIO (155) 112.000,00 
02.12 18.452.017 2020 3380.3000 00.01.0000 (174) 280.000,00 

TOTAL 874.000,00 

Art. 2º - Para stendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 1 
proveniente da Anutação de R$ 874.000,00 oitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes | 
dotações orçamentárias: N 

02 - PODER EXECUTIVO EN 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02 06 64.122 004 2004 3.3:90.38.00 09.01.6000 «620 30 900,00 
02.04 04.12.04 2006 33.99.4000 00:0:.0000 (021) 205.009,00 
02.04 04.122.008 2004 3.540 03.00 00010000 (Ora) 20.000,00 

Ari. 2º - Para atendimento da suplementação que trata 9 artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 toitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 
dotações orçamentárias. 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 04 122.005 2007 53.00.3005 0005.0000 (038) 11 000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP 
02.08 04,123,007 2009 3.3.00 39.00 0001.0006 (040) 10.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
DI 00 23,542.000 2011 4490.5260 00.01.0000 (050) 1.000,00 

02- PODER EXECUTIVO 
02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
02.10 12,361.013 2048 3340 30.00 00.01.0001 (067) 39.000.90 

09 10 12084084 2046 3.3,60.43.90 00.01 000 (000) 40.000,00 
0210 12.365 012 2097 32 00.30.09 00.01.0001 (105) 5.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0242 15482047 2020 4 3 90.39.00 00 01.000 (te1) .. 822.000,00 

ê 874.000,00 TOTAL...     

Art, 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

h 

  

      

   
Santa Rita dh Pardo/MS, 4 

N 

    

o 

Preteito Muniápal 

DECRETO Nº 00.082/22 

DE 6 DE ABRIL DE 2022 

Abre Cródiso Suplementar por Superávit Financairo no 
Orçamento Garuí do Municipio do Santa Rita do PardoS 
no valor da R$ 3.360.000,00, « dá outras providências. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDOMS no uso de suas ulribuições qua me confere a Le: Orghnica da Municipo e da 
contida no net 6º efa L0i 001217721 de 22 do Noverabro da 2021 

DECRETA 
A Nº Para cobeetuca da Crócilo que lala (A. 1.º sudo USizAdOA tucurmos peovecimala cio Mapermit Ananeeio relorecia 

dó entes de rocureço aboixo relocionadas no vaio der 

2X; O3.0OCO (DXOO) - MECURSOS ORDINÁRIOS, 436900900 

  

“Total Suparvet Peanesiro 3.380.000,00 
Aa? Fica ubecio no comeeta exercdexs Crédito Supiamentar por Superíne Finunceio na veior dl IRS 3380 00600. para 

reforço da(s) seguinho(s) doxaçdo(Dna) orgamentárinça): 
m2-POGER EXECUTIVO 

MR. 42 - SECRETARIA DE INPRAEST MEIO AMO DES ECON MEMADE 
26.TER DONG DGI - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OUTRAS OBRAS DE UNBAMIZAÇÃO 
AA SOS: OO VD NO «VERAS E INSTALAÇÕES 

  

48452 0017.2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
S.A 0 S1 000.00 - OBRAS E my TALAÇÕES 

  

ht. 3t- Etta Dacusto entra sm vigor na data de eua pesticação. revagudas ex disoonições em contrário. 

| pr 

LUCIO ROBERTO CABIKTO COS) 
PREFEITO MUNICIPAL, 

  

  

DECRETO Nº 00.083/22 
DE 8 DE ABRIL DE 2022 

Adro Crédito Bustemenmar por Suporivik Financeira no 
vento Goral do Município de Santa Rita do PerdomS 

mo valor de R$ 404 824,17, é 04 outras provicáncias. 

  

    10 RONERTO CALIXTO COSTA PRESEITO MUNICIPAL, E: SANTA RITA 
DO PARIXVMS no uso de tuas aintuuções que Me conferu 8 Le Orgânica do Munápio + da star: 
Soma no an 9 da La OLE da 24 90 Noveemiro de 2301 

DECRETA 
am tia ae prowsndento do 

des Soria de recureos abas relocionadas no vaios de. 
  

OD SON (0918) - Tramvlgetcsas do FUNDE - Inpontos TO (Superevis, aos sae nr 

Total Supurave Fnanewiro soc sur 
ant 2º Fey abemo na exercício Cesto Suptementar por Suporive Finaricasto no valor de R$ 404 524.37. para 

reforço Gaia) segs) pra orçamentais): 

de -ruNDES 

04.40 « GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPE LAZER - FUNOED 
42.384 ,0028.2.038 - MANUTENÇÃO OA FOHA OE PAGAMENTO TO. 
3 8.90 41 099,00,99 - VENCIMENTOS E VANTADEMS FIXAS « PEBSCAS CIVIL «user 

  

soe east 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS 

ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO 

DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte é Lazer, Fernanda Martins de 
Lima Almeida. usando de suas atribuições conferidas por lei é considerando o 
Rosultado Final conforme o Edital nº 023/2022 de 12 de maio de 2022. publicado no 
Jornal da Cidade, Edição nº 2002, página 01 de 12 de maio de 2022, HOMOLOGA 
em todos os seus Termos o Processo Seletivo Simplificado. para constituição do 

Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador 
Municipal, no Ambito do Programa MS, abaaa - Todos pela Alfabetização da 

Colança. 

  

Santa Rita do Pardo, 13 de maio do 2622 No " | 
[À NN, 

ao A, 
f eeato | 
' y 

FERNANDA MARTINS AAUSTINA DE LIMA ALMEIDA 
Secretaria Municipal de Eduicação, futura, Esponis e Lazer 

q 

  
  

Naa 
  

  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RUA JOAQUIN CECÍLIO DE LINA, 1700 - CENTRO 
GEP: 70.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

ES (87) 26M151122.- JM, 1486 
ve conmmatarttadiopartio.ms gov. 
   

  

EDITAL DE ELEIÇÃO 

CÍCERO ALVES DA SILVA, Presidente da 
Câmera Municipal de Sata Rita do Pardo — MS, no 

uso du aum atribuições legais, CONVOCA & olsição 
para composição da Mesa Diretora do Poder 
Legislativo Municipal pera o exercício lagisiativo 
de 2024, conforma discosto no amigo +8 do 
Regimenta interco  úítigos 73, 74 é 7S da Lei 

Orgânica Municinal 

TORNA PÚBLICO: 

1. A eioção da que tata O prasante adita! consiste ns escolha, dentra os verendores 
componentes do Poder Legislativo de Santa Rita do Puedo - MB, pura 'vrriação da 

Mesa Direrora para à exercicio legislativo DO ano de 2074. conforma disposta no artigo 
rgênios Muntcipas, 3 ser realxeda ra sessão ordeária do dia 23 de maio de 

  

2. Os vercadoros mteressados deverão apresentar chapa, confurme dispõe w artigo 18 

do Regimento insemo e artgas 74 e 74 da Lei Orgânica Municipal, com protcenio junto 
A secenxario da Câmera Muriciças ate 20 do maio tim 2022. às 1+h30enin (horário oficial 
do ostads), sob guriá cla não consome do ploão à quo s0 destms 0 prosonta ssitai 

Santa Ras do Pardo — MS, 1314 mao de 2022 

  A f, i&, / e peer vie 0 dtro 
Cicero Alves de Siva 

Prosideme 

   


